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'INTERESSADO: CONSERVATÓRIO ̂MUSICAL "pRCFa. JUPYRA CUNHA MARCONDES
ASSUNTO: Pedido "de í;e"a júsYe' especial para a' 2a. semestralidade de

RELATOR NA CENE: Geraldo Mugayar

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons» Luiz António de Sousa Amaral

INDICAÇÃO CEE-CENE n9 53 / 85 CENE - Aprovada em 17/4/85

1. RELATÕRIO

O Conservatório Musical Profa. Jupyra Cunha

Marcondes, estabelecido na cidade de Presidente Prudente, manti_

do pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, no Estado

de São Paulo, apresenta a esta CENE-CEE . pedido de reajuste eŝ

pecialf para a 2a. semestralidade de 1984, no valor de 50%.

Os documentos e formulários exigidos foram

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Con

tabilista habilitado.

2. APRECIAÇÃO

Baixado o processo em diligência, foram as

irregulariclades apontadas , devidamente sanadas.

Da analise dos indicadores económico-finan-

ceiros, constatou-se o seguinte : " "

- A Receita de Cr$ 16.901.000,00 ê inferior ã Despesa : de

Cr$ 78.407.000,00, no Curso de Musica,e:n Nível de 19 Grau, cons_

tituindo-se, portanto, num curso deficitário.

- No Curso Supletivo de Qualificação Prof. - IV -em .Nível de 29

Grau, a Despesa de Cr$ 13,837.000,00 supera a Receita de CR$

Cr$ 4.330.000,00. Consequentemente, o curso é deficitário.

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimento -

do pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1984,

podendo o estabelecimento de ensino requerente aplicar, para a

2a. semestralidade de 1984, o índice de 152% (cento e cinquenta e

dois por cento) sobre o valor da Ia. semestralidade de 1984.

Assim sendo,' os valores permitidos para o 29

semestre de 1984 são os seguintes;

- Curso de Mus ica-fifi Nível de 19 Grau « ----------- 57.324,00

- Supletivo de Qualificação Prof. - IV -em fcível

de 29 Grau ----- ~ ------- - ----------------- - ------ 93.910,00
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4 - DECIGXO DA COH1SS3LO

Aprovada, por unanimidade} na Beunião de is

de abril de 1985. Presentes os srs* membros: Chafic jábali-Hep*

fíind.Estab*Sec* e Comedo Est»de São Paulo; Geraldo Muagayar

líep.Ped.dos toab*em Estab.Ens.do E.SftP*; Heny Dias Amaral- Hep»

Suplente da Conf.das Famílias Cristas e Karin L.Portela Cervei-

ra - Rep0 da SUNAB*

Sala das Comissões, em 01 de abril de 1985*

a) Cons* Luiz António de Souza Amaral

Presidente da CEnE

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de abril de 1985

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE


